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Daniela Asselta Filizzola - 21.632.910
Guilherme Capassi Ferreira - 33.185.791
Jefferson Luiz Menezes Nascimento - 20.004.836
Juliana Santorso Belhaus - 32.642.973
Lucas dos Santos Dias - 33.549.670
Manoel Francisco de Barros da Motta Peixoto Giordani - 

34.807.217
Marcio Augusto Stikovics do Amaral - 30.205.303
Marcos Antonio Santanieli - 20.272.313
Reynaldo Rondino Junior - 12.693.528
Rodrigo Espinha - 25.437.926
Rone Ranea Gomes Santiago (Lei 683/92) - 35.321.149
Rosana Pegoraro - 19.114.789
Simone Pinto de Freitas - 24.281.520
Desistentes Justificados:
Antonio Bastos do Vale - 43.796.438
Carlos Adriano Ramos Poli - 18.219.713
Francisco Paulo de Almeida - 16.500.003
Joao Marcellino Toldo - 34.496.913
Marcelo Alves de Moura - 18.928.403
Marcelo de Caro Santos - 11.111.035
Marcelo Sartori Rosseto - 22.471.030
Mauricio Leal Evangelista - 47.990.510
Nathaly Maniga Marques - 25.770.944
Tiago Siqueira Martins - 23.001.341
Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram 
e concluíram o Curso de Especialização Sobre o Sistema Web 
Detecta, Turma 02/2018, realizado no dia 14-06-2018 das 09h 
às 16h30, com carga horária de 8 horas/aula.

Nome - RG
Daniel Irio da Rosa - 36.526.352
Denny Mu Teh Tshun - 59.087.586
Erick D`Paulo Garcia - 19.270.051
Fabiana Pereira Pareja - 32.603.968
Felipe de Ataíde Guimarães - 43.513.238
Fernando Rodrigues Camelo - 37.592.412
Filipe Pessoa Zottino - 44.243.109
Ilson Roberto Alves - 8.469.853
Jessica Valerio Arakaki - 32.949.153
João Luiz Gonçalves Freire - 36.210.591
Luciano Kineo Mitsunaga - 26.268.161
Luiz Edicarlos da Silva - 28.017.114
Luiz Felipe Vaz Guimaraes - 36.245.882
Maicon Reis Miranda - 29.555.421
Patrick Reis Pinto - 27.207.190
Rafaelle Jhonathas de Sousa Guimarães - 34.727.195
Roberto Santos da Silva - 20.339.467
Sergio de Macedo Torrens Cunha Pereira - 44.093.042
Suellen Cristina Sales Pereira de Sousa - 23.109.258
Suellen Delgado de Oliveira Costa - 19.724.273
Vivian Cristine Gonçalves Pereira - 34.307.595
Wilker dos Santos Silva - 29.906.523
Desistentes Justificados:
Francisco Eduardo Pandolpho - 19.171.097
Ricardo Gloria - 11.072.178
Rodrigo Fernandes Sponda - 28.292.872
Desistente:
Davi Garcia Fogaça - 14.450.370
Fernando Sinkiti - 11.499.759
Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram 
e concluíram o Curso de Especialização Sobre o Sistema Web 
Detecta, Turma 03/2018, realizado no dia 19-06-2018 das 09h 
às 16h30, com carga horária de 8 horas/aula.

Nome - RG
Alexandre Eduardo Aureliano - 32.616.087
Alfredo Ferreira Marques - 58.371.744
Antônio Carlos Maron Abujamra Junior - 24.861.254
Antonio Carlos Milanez - 15.636.958
Carlos Herbert Dresbach - 23.845.818
Claudinei Azevedo Martins - 20.340.099
Claudio Luis Buck Ferreira - 15.275.131
Fabio Cristiano Silva - 27.979.665
Fabricio Souza Leão - 29.735.026
Ita Jose Dias - 18.324.683
Jose Joaquim da Silva - 19.914.446
Julio Cesar Bergamo Dias - 11.121.206
Leandro Luiz Martins - 22.821.588
Leandro Santana Nogueira - 26.832.638
Maria Ângela Campos de Agostini - 17.077.558
Marivaldo de Araujo - 20.912.336
Maurício Cesar Calado Homem - 27.500.621
Renata Maleiner - 22.146.924
Robson Farkas Toledo - 17.925.291
Sara Jane da Silva - 24.520.205
Sarah Wallace Grohmann - 28.474.794
Sidney Kendi Matsumoto Reis - 23.026.906
Tais de Souza Pereira - 44.021.093
Valdeiza Soares de Souza Coimbra - 4.177.391
William Codina Lopez - 20.862.766
Willian Jorge - 22.048.424
Wilson Bastos - 15.584.835
Desistentes justificados:
João Paulo dos Santos - 44.631.002
Fabio Hayashi - 16.277.322
Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram 
e concluíram o Curso de Especialização Sobre o Sistema Web 
Detecta, Turma 04/2018, realizado no dia 21-06-2018 das 09h 
às 16h30, com carga horária de 8 horas/aula.

Nome - RG
Amado Takamori Hashimoto - 14.460.124
Bruno Demar Nascimento - 44.769.519
Carlos Alberto Dias Simões - 10.852.483
Doval dos Santos - 34.046.468
Eduardo Rodrigues da Cruz - 36.483.463
Ivan Gesca Murta - 29.039.056
Janine Mesquita Taborda - 55.481.564
Jean Paul de Miranda Marcolino - 40.696.596
Kit Tadashi de Souza Yamada - 41.408.046
Leda Menezes Caldas - 14.384.834
Luis Gustavo de Sousa Santos - 47.415.987
Mai Viet Ta - 35.509.370
Marcio Gonçalves de Oliveira - 25.256.258
Miguel Angelo Peres - 13.574.147
Milton Leonardo Romera Mansilha - 33.374.148
Otavio Rotundo Simões - 28.803.523
Reinaldo Domingues Arneiro Neto - 25.414.985
Ricardo Canuto Scabar - 24.155.556
Ricardo Ferreira da Rocha Grohmann - 19.512.350
Robert Jose Pereira de Andrade - 16.944.238
Vanessa Nemi de Mello - 29.189.527
Vivian de Camargo Rosa Casseb - 29.488.063
Wallace Lucio da Fonseca - 17.461.962
Wendell Augusto Costa da Silva Dantas - 23.876.876
Willian Bispo Bezerra - 34.257.987
Desistentes Justificados:
Luis Fernando Vallim Weffort - 17.597.651
Marcus Vinicius da Silva Reis - 53.004.000
Desistente:
Andre Luiz Dantas de Castro - 42.567.334
Daniel Cardozo de Aquino - 27.947.957

 CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE

 Portaria CICC-19, de 1-8-2018

Instaura procedimento sancionatório CICC-
14/2018

Considerando a notícia trazida ao conhecimento nos autos 
do protocolo CICC 0225/2018, inaugurado pelo memoran-
do 0180/GAdmFin/2018, de 31-07-2018, de que a empresa 
FPS Comercio de Artigos Geral Eireli EPP, estabelecida na 
Rua Vitorio Tafarello, 676, município de Osasco, inscrita no 
CNPJ 28.425.210/0001-40 e contratada no processo CICC 
2018387008, referente à nota de empenho BEC 2018NE00071, 
veio a atrasar injustificadamente pelo prazo de 5 dias a entrega 
do produto licitado, dessa forma, violando os termos do contrato 
inscritos no respectivo edital referente à Oferta de Compra 
180387000012018OC00034;

Considerando que os fatos constatados, em tese, após 
devido processo legal em que observada a garantia de defesa, 
poderão ensejar à empresa contratada FPS Comercio de Artigos 
Geral Eireli EPP a pena de impedimento de licitar pelo prazo 
de até 2 (cinco) anos, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei 
Federal 8.666, de 21-06-1993;

Considerando ainda que à empresa contratada FPS Comer-
cio de Artigos Geral Eireli EPP, poderá, em tese, ser aplicada, 
sem prejuízo das demais cominações legais, a multa prevista 
no artigo 5º da Resolução SSP-333, de 9 de setembro de 2005, 
que ora calculada pela Gerência Administrativo-Financeira deste 
centro, importa no valor de R$ 0,08;

Considerando a necessidade de apuração dos fatos nos 
exatos termos do quanto acima indicado, que retratam, em tese, 
de parte da empresa contratada FPS Comercio de Artigos Geral 
Eireli EPP, violação aos termos do contrato, resolve:

Artigo 1º - Instaurar, a partir de cópia integral do expediente 
protocolo CICC 0225/2018, Processo Sancionatório em desfavor 
da empresa FPS Comercio de Artigos Geral Eireli EPP, estabeleci-
da na rua Vitorio Tafarello, 676, município de Osasco, inscrita no 
CNPJ 28.425.210/0001-40, contratada pelo Centro Integrado de 
Comando e Controle – São Paulo (CICC-SP) por força processo 
CICC 2018387008, considerando que veio a atrasar na entrega 
de produto licitado. Com efeito, a aludida empresa, em tese, 
estará sujeita as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da 
Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e nas disposições da Resolução 
SSP 333, de 9 de setembro de 2005.

Artigo 2º - Designar o servidor 2º Sgt PM 123915-5 Eric 
Silva Bessane a conduzir o processo sancionatório, nos termos 
da Resolução CC-52/2005, ficando delegados os poderes para 
realizar intimação e demais atos ulteriores e emitir relatório para 
subsidiar a decisão deste.

Parágrafo único - O ora designado atuará sem prejuízo das 
atribuições normais, devendo iniciar de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, com oferta de 
relatório circunstanciado.

 Portaria CICC-20, de 1-8-2018

Instaura procedimento sancionatório CICC-
15/2018

Considerando a notícia trazida ao conhecimento nos autos 
do protocolo CICC 0226/2018, inaugurado pelo memoran-
do 0181/GAdmFin/2018, de 31-07-2018, de que a empresa 
Shekinah Materiais para Construção Ltda, estabelecida na rua 
Monteiro Lobato 30, Centro, município de São Paulo, inscrita 
no CNPJ 07.702.233/0001-85 e contratada no processo CICC 
2018387005, referente à nota de empenho BEC 2018NE00065, 
veio a atrasar injustificadamente pelo prazo de 19 dias a entrega 
do produto licitado, dessa forma, violando os termos do contrato 
inscritos no respectivo edital referente à Oferta de Compra 
180387000012018OC000032;

Considerando que os fatos constatados, em tese, após 
devido processo legal em que observada a garantia de defesa, 
poderão ensejar à empresa contratada Shekinah Materiais para 
Construção Ltda a pena de impedimento de licitar pelo prazo 
de até 2 (cinco) anos, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei 
Federal 8.666, de 21-06-1993;

Considerando ainda que à empresa contratada Shekinah 
Materiais para Construção Ltda poderá, em tese, ser aplicada, 
sem prejuízo das demais cominações legais, a multa prevista 
no artigo 5º da Resolução SSP-333, de 9 de setembro de 2005, 
que ora calculada pela Gerência Administrativo-Financeira deste 
centro, importa no valor de R$ 8,17;

Considerando a necessidade de apuração dos fatos nos 
exatos termos do quanto acima indicado, que retratam, em tese, 
de parte da empresa contratada Shekinah Materiais para Cons-
trução Ltda, violação aos termos do contrato, resolve:

Artigo 1º - Instaurar, a partir de cópia integral do expediente 
protocolo CICC 0226/2018, Processo Sancionatório em desfavor 
da empresa Shekinah Materiais para Construção Ltda, estabe-
lecida na rua Monteiro Lobato 30, Centro, município de São 
Paulo, inscrita no CNPJ 07.702.233/0001-85, contratada pelo 
Centro Integrado de Comando e Controle – São Paulo (CICC-SP) 
por força processo CICC 2018387005, considerando que veio a 
atrasar na entrega de produto licitado. Com efeito, a aludida 
empresa, em tese, estará sujeita as penalidades previstas no 
artigo 87, inciso III da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e nas 
disposições da Resolução SSP 333, de 9 de setembro de 2005.

Artigo 2º - Designar a servidora policial civil Débora Lílian 
Bortolotto, RG 16.723.926, a conduzir o processo sancionatório, 
nos termos da Resolução CC-52/2005, ficando delegados os 
poderes para realizar intimação e demais atos ulteriores e emitir 
relatório para subsidiar a decisão deste.

Parágrafo único - A ora designada atuará sem prejuízo das 
atribuições normais, devendo iniciar de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, com oferta de 
relatório circunstanciado.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
O Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna sem efeito a publicação da lista de concluintes dos Cursos 
de Especialização Sobre o Sistema Web Detecta - turmas 1, 2, 
3, 4, 5, e 6, publicada em 17-07-2018, Poder Executivo - Seção 
I, página 13.

Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram 
e concluíram o Curso de Especialização Sobre o Sistema Web 
Detecta, Turma 01/2018, realizado no dia 12-06-2018 das 09h 
às 16h30, com carga horária de 8 horas/aula.

Nome - RG
Andrea Cristina Gonçalves Zachello - 26.840.502
Antonio Americo da Silva - 17.013.125
Aristides Maranho Silveira - 25.648.572
Bruno Cesar Silva de Carvalho - 44.225.340
Carlos Alberto de Camargo - 14.000.805
Cleber Aparecido dos Santos Chama - 33.899.448
Daniel Rocha Modesto - 26.525.266

Resolução SSP-67, de 6-8-2018

Fixa o valor a ser pago a quem fornecer informa-
ções válidas para identificação dos envolvidos na 
agressão e localização da soldado PM Juliane dos 
Santos Duarte

O Secretário da Segurança Pública, à vista do disposto no 
artigo 2º do Decreto 46.505/2002, e da Resolução SSP-28, de 
03-02-2017, resolve:

Artigo 1º - Nos termos do parágrafo único, do artigo 2º, da 
Resolução SSP-28, de 03-02-2017, fixar em até R$ 50.000,00 o 
valor a ser pago a quem fornecer informações válidas que levem 
à identificação dos envolvidos na agressão e no desaparecimen-
to da policial militar Juliane dos Santos Duarte, bem como à sua 
localização, tendo ela sido vista pela última vez na madrugada 
de 2 de agosto de 2018, no bar sito à rua Melchior Giola, 646, 
Paraisópolis, São Paulo/SP.

Artigo 2º - As informações poderão ser feitas, preferen-
cialmente, pelo Disque Denúncia no telefone 181 ou pelo Web 
Denúncia no endereço http://webdenuncia.org.br.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Extratos de Convênios
Convênio GSSP/ATP- 193/18
Processo Protocolo GS 266/18.
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo e o Município 

de Aparecida D’Oeste.
Objeto: cooperação técnica, material e operacional visando 

cessão de funcionários municipais, para prestarem serviços 
administrativos junto à Delegacia de Polícia, na localidade.

Valor: sem repasse de recurso.
Parecer Referencial CJ 05 de 07-03-2018.
Vigência: 05 anos.
Data da assinatura: 06-08-2018.
Convênio GSSP/ATP- 194/18
Processo Protocolo GS 12.356/17.
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo e o Município 

de Cajamar.
Objeto: cooperação técnica, material e operacional visando 

cessão de funcionários municipais, cessão de bens móveis, equi-
pamentos e despesas com água, energia elétrica telefone à Dele-
gacia de Polícia de Jordanésia e 1º Distrito Policial de Polvilho.

Valor: sem repasse de recurso.
Parecer Referencial CJ 05 de 07-03-2018.
Vigência: 05 anos.
Data da assinatura: 06-08-2018.
Convênio GSSP/ATP-195/18
Processo: GS 1.673/18.
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Taquarituba.
Objeto: Instalação e manutenção da 3ª Cia PM do 53º 

Batalhão de Polícia Militar do Interior.
Parecer Referencial CJ/SSP 03/2018.
Valor: sem repasse de recurso.
Vigência: 05 anos.
Data da assinatura: 06-08-2018.
Convênio GSSP/ATP 196/18
Processo Protocolo 6.406/18
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria da Segurança Pública, e o Município de São José 
Dos Campos.

Objeto: Intercâmbio de Informações, o emprego combinado 
de agentes de Segurança Pública e o desenvolvimento de progra-
mas municipais para prevenção do crime e da violência-Detecta.

Vigência: 05 anos.
Parecer Referencial CJ/SSP 01/2018.
Valor: sem repasse de recursos.
Data da assinatura: 06-08-2018.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando: as disposições do artigo 5º e do inciso III do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993; os termos do artigo 6º da 
Lei Estadual 12.799/2008; a necessidade de justificar as altera-
ções ocorridas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado, e de modo a preservar a integrida-
de da Ordem Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, 
relaciona-se a seguir as Pd’s impedidas de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual.

180001
Data: 06-08-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180288 2016PD01086 536,64
TOTAL  536,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180360 2017PD00176 966,00
TOTAL  966,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180203 2017PD00408 815,20
TOTAL  815,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180288 2018PD00252 1.063,73
TOTAL  1.063,73

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180156 2018PD01373 129,53
TOTAL  129,53

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180382 2018PD00334 377,80
TOTAL  377,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180212 2018PD00078 173,47
TOTAL  173,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180340 2018PD00102 99,33
TOTAL  99,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180301 2018PD00381 60,09
TOTAL  60,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180386 2018PD00052 432,74
TOTAL  432,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180112 2018PD00374 6.603,55
TOTAL  6.603,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180164 2018PD00209 1.088,89
180164 2018PD00208 9.680,80
TOTAL  10.769,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180154 2018PD02021 5.400,00
180154 2018PD02022 3.100,00
180154 2018PD02027 3.950,00
TOTAL  12.450,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180101 2018PD01051 149,00
TOTAL  149,00
TOTAL GERAL  34.626,77

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário de 2-8-2018
Autorizando:
Processo: SEDS 1176 /2018
Interessado: Coordenadoria de Desenvolvimento Social - CDS
Assunto: Pagamento de Diárias para Funcionários Desta 

Pasta Que Irão Participar da Capacitação de Supervisores do 
Programa Criança Feliz- Em Botucatu-SP.

“Com base nas manifestações e justificativas apresentadas 
pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios 
– CAF/GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os 
compromissos assumidos com a União através do Ministério do 
Desenvolvimento Social – MDS, autorizo em caráter excepcional 
como facultado pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 
48.292/2003, a perceber no mês de AGOSTO DE 2018, número 
de diárias que ultrapassem o limite estabelecido no referido arti-
go, respeitando o valor correspondente a uma vez a retribuição 
mensal dos servidores:

Nome: CLAUDIA CHRISTIANE ALVES PENHA AVELAR RG: 
4.623.146

Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidade para onde se deslocará: BOTUCATU-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE SUPERVI-

SORES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ -Períodos: 12 a 17/08/18
Nome: SUELI BARROS PEREIRA RG: 22.174.040
Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidade para onde se deslocará: BOTUCATU-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE SUPERVISO-

RES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - Períodos: 12 a 17/08/18”

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
 Aditamento do Termo de Convênio
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social 

da Grande São Paulo Norte
1) SEDS
2) Processo nº. SEDS-2195 ano: 2012
3) Autorização Governamental: Decreto 58.417, de 01-10-

2012, publicado no D.O. de 02-10-2012.
4) Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
5) Conveniada: Prefeitura Municipal de Cajamar
6) Município: Cajamar
7) Objeto: O prazo de vigência do convênio original, fica 

prorrogado por mais 362 dias para conclusão do objeto pactua-
do, contados a partir de 31-12-2017.

8) Data da Assinatura: 26-07-2018
 Despacho do Coordenador, de 6-8-2018
Processo: DRADS APL - 56-44/2018
Interessado: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social da Alta Paulista - Dracena
Assunto: Despesas com Serviços de Tecnologia e Informática 

– Certificado Digital – 339088-90
Inf. 550/2018
“Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso VIII, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Alta Paulista em Dracena, declarando 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesa com serviço de tecnologia e informática - Certificado 
Digital (Assinatura Digital) E-CPF, da Imprensa Oficial do Estado 
S/A, para o período de 36 meses.”

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente 

às despesas com: utilidade publica e contrato
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

Centro de Finanças
PDS a serem pagas
230001
Data:06/08/2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2018PD00393 416.516,08
TOTAL  416.516,08

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2018PD00409 115,83
TOTAL  115,83

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2018PD00192 4.866,18
TOTAL  4.866,18
TOTAL  421.498,09

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-66, de 6-8-2018
O Secretário da Segurança Pública,
Considerando que o Conselho Nacional de Trânsito definiu 

“Área de Segurança” como sendo parte da via necessária à 
segurança das edificações públicas ou consideradas especiais, 
com extensão igual à testada do imóvel, conforme disposto no 
artigo 5º da Resolução Contran 302/08;

Considerando as manifestações do Departamento Estadual 
de Trânsito – Detran e da Assessoria Técnico-Policial - ATP, desta 
Pasta, constantes do Processo Protocolo Geral GS 8807/14, 
resolve:

Artigo 1º - Fica delimitado como “Área de Segurança” o 
trecho de via pública descrito pelo Centro de Engenharia de 
Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito – Detran, Área 
1 – Avenida Utaro Kanai s/nº:- esquina com a Rua Júlio Gou-
veia- Guaianases- São Paulo/ SP, onde se encontram instaladas 
as dependências da Fundação CASA- Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente de Guaianases II e Novo Hori-
zonte- Guaianases I- São Paulo.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo, 
ficam proibidos o estacionamento e parada de qualquer veículo 
na área delimitada, nos termos do artigo 5º da Resolução 
Contran 302/08.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Prot.GS 8807/14)


